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LEI MUNICIPALN'3.211 DE 24 DEABRILDE2023.

"Dispõe sobre a recomposição salarial
refeÍente às perdas inflacionarias dos

valorcs nominais das remuneraqões,

vencimentos e subsidios dos servidores
púbücos e agentes politicos da
Administração Direta, Fundacional e

Autrirquica do Poder Executivo e dá outras
providencias."

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAIITA IIELENA DE GoIÁs
APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art, 1' - Fica o Município de Santa Helena de Goiris autorizado a proceder, pelo incide

do IMC, a recomposição salarial das remunerações, vencimentos e subsidios dos

servidores públicos e agentes políticos municipais de Santa Helena de Goiás, relativo as

perdas inflacionárias verificadas no período de l'de abnl de 2022 à 3l de março de

2023.

§1'. Esta lei não se aplica ao pessoal do magistério e servidoÍes já contemplados pelo

reajuste do salirio midmo.

§2'. No caso dos subsídios esses serão aplicados considerando as perdas verificadas no

período de I' de abril de 2022 à 3l de março de 2023 .

Art. 2" - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações

orgamentiârias próprias.
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Art. 4" - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçâo, com efeito retroativo à

0t/Mt2023.
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JOÃO ALBERTO VIEIRA RODRIGUES
Prefeito Municipal
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Art. 3o - Âto do chefe do Poder Executivo Municipal regúamentará os índices em suas

porcentagens.


